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Do ENCERRAMENTO Do ACOLHIMENTO DAs pRoposrAS: dia o8la2/2024 às 07:59

horas.

PL

OBS: Todas as referências de Horário são de Brasília.

Local de disputa: www.licita net.com.br,

MUNtctpío DE ptRAcuRUcA - ptauí
SECRETARTA DE MUNt€tpAL DE ADMtN|STRAçÃo E FTNANçAS

EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUN]CíPIO DE PIRACURUCA.PI,

conforme especificaçôes contidas no Termo de Referência e Edital.

OBJETO: CONTRATAçÂo DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA ORGANTZAçÃO DE

.580,80 (quarenta mil, quinhentos e oitenta reais e

oitenta centavos).

DOtAçãO OrçAMCNtáriA: ROJETO/ATIVIDADE: 2ü.5 . SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA TURlsMo E DESENVOLV|MENTO ECoNoMtco; ELEMENTO DE DESpESA:

3.3.90.30.09; FONTE DE RECURSO: 500.

de esclarecimentos: através do E-mail: cptlfucuruco@hotmait.com

VALOR TOTAT ESTIMADO: RS 40

lnformações ou pedidos

1

AVI§O DE]OI§PENsA ÊLETRÔNrcA N2 cr/2I2O24

PRqCE§§O ÂDMI}ü§TRAT|VO N" {Xn.0001645 lZA24

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

,-... .., , ,.. REGIONAL/LOCAL

FUNDAMENTO tÉGÂL

Art.75,llda tei nP U.13312O21
DECRTTO,UIUNICÍPÂL Ne 052/2023.

IEXCTUSIVA

A Partir do dia 05/02/2024 às 17:30 horas.
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PrnRcunucA ECOMISSÁO PERMANE

EDtrAr DE DrspENsa eletRôwtca Ne oozl2024.
Processo Administrativo n" 001.000L645 / 2024

o MUNICíP|O DE PIRACURUCA, estado do Piauí, por meio da sECRETARTA MUNtctpAL DE CULTURA ÍuRtsMo
E DESENVoLVIMEnfo fcOruÔruttCO, torna público aos interessados que realizará procedimento de DISPENSA
oe ltctraçÃo na formâ eurRüutca, com critéiio de iulgamento (MENoR pREço poR [orE), conforme
autorização legal contida no Art.75, ll da Lei Fedeial no 74.133/2L, regulamentada pelo Decreto Municipal ne
o52/2o23, cuja a participação é Exc[UslvA As prssoas lunÍotcAs DE DtREíTo pRtvADo que se enquadrem
na condição de ME/EPP sediadas no âmbito Regional/local, nos termos propostos pela Lei Complementar n.
1.23, de 14 de dezembro de 2006, observados os requisitos abaixo fixados:

2.1 EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART.48, 
'DA 

LEI COMPLEMENTAR N9 12312006, NO PRESENTE
cERTAME, coNstDERANDo euE o oBJETo DA coNTRATAçÃo É tNFERtoR A RS so.00o,o0 (olrENTA MtL
REAIs), ESTA LlclrAçÃo sERÁ oEsttrunoaÀ pannctpAÇÃo ExcrustvA DAS MtcRoEMpRESAS E EMpRESAS DE
PEQUENO PORTE SEDIADAS eN,l ÂMalro REGIoNAL/LocAL. (coNStD E RAR-sE-Ão AeuELAS EMpREsAS
corusrrruÍols Nos LtMtrEs GEoGRÁFtcos Do EsrADo Do ptAU0.

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que:

2.2.1 não se enquadram nas condições fixadas acima ou não atendam às condições deste Aviso de Contratação
Direta e seu(s) anexo(s);

2,3.2 pessoas física ainda que em grupo;

2.4.3 Empresas ou empresários que se enguadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colãteral ou por afinidade, até o terceÍro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404. de 15 de dezembro de t976
concorrendo entre si;

2

U ,t

!i

1 o iÇÃo alREÍA tm DA FOR §ü JULGAMENTO

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação direta de pessoa
jurídica especializada para coNTRATAçÃo DE EMpREsA EspEclALtzAoA PARA oRGANtzAçÃo or rvrnros
(AGENCIAMENTo, PRoDUçÃo E APREsENTAçÃo DE sHows coM ARTtsrAs LocAts/REctoNAts) pARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS FESTIVIDADES E EVENTOS REATIZADOS NO MUNICíPIO DE PIRACURUCA-
Pl, conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital.

1.2 O critério de iulgamênto adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste
edital e seus Anexos quanto às especificações, prazos e condições de execução do objeto, considerando a
natureza indivisÍvelda contratação como um todo.

2. ü* rçÃo Dtts lrt§ltPP DISPEN§A rl.ETRÔNIcÂ E IMPÊDIMENTOS

R!â t.'rflt Rui&iro, lJ l0 - CenlÍo - P;.cirrrqi?iàr'i ' 6J240-íio0 - C}{PJ íxr55:33-1.r,00t-2t-Is6)lt4.tr)ElB3I3ó-w$§piricuÍucíoiÊo\hr
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d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, te a o cond ad
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submiss e tra hada s

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedado sp ts lação

3.1 o processamento da Dispensa Eletrônica se dará em âmbiente virtual mediante acesso à p latafo rm a
eletrônica LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.lichanet.coq.br sendo o prazo para
acolhimento dâs pro e julgãmento definido abaixo:

3

tra ba lhista;

e) Empresas que não possuem ramo de atividade compatível com o objeto da contratação.

3.2 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdãdeíras suâs propostãs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso lndevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:

3.3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma estabelecida nesse edital.

3.3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do sistema Eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na dâta de entrega das propostas.

3 3 4 Todas as especificações do objeto contidas nã proposta, em especial o preço, vinculam a contratada.

3.3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previde nciá rios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
dos serviços;

3.3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3. k§ ÀPRÊ§TNTAçáO DT PROPO§TA E REQUISITOS DE §ÍGRE§§ oPER çÃO NA
fi I EnÁ TmÊffi A ffiE§ EIETRÔilICÀ)
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3.3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos
doze meses.
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3,4 FASE DE LANCES

3.4.1 A partir do horário e da data estabelecida neste edital de dispensa de licitação eletrônica, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusi\ramente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste instrumento.
3.4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
3.4.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
3.4.5 O fornecedor somente poderá oferecer vaior inferior em relação ao último lance por ele ofertado
e registrado pelo sistema. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certême, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendô tais lances definidos como "lances tntermediários" para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
3.4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R§ 100,fl) (cem)
,eei§.
3.4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
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3.3.8 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos nâ legislação vigente.

3.3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de fornecer os objetos nos seus termos.

3.3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar ,,sim,, ou ,,não,, em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintês declarações:

3.10.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3'10.2 que cumprê os requisitos estabelecidos no artigo 3' da LeiComplementar ne 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts.42 a 49 da LC ns

123/2006.

3.10.3 quê está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.10.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.

I'Rt I It [A \1r]\ir r '.\.1 |r'
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3.4.9 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de su

3.4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo r
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

PTnncuRUCA Ão-cPL
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3.4.10 lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lance§l o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos Iances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.
3.4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo

similar.

4.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao êstipulado para a contratação.

4.4.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.4.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimãdo pela Administração.

4.4.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

clâssificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado sêrá registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica.

4.6 Estando o preço compatível, será solicitadoo envio da proposta READEQUADA, sendo fixado prazo no

sistema, ficando o licitante informado que o não envio da proposta no prazo fixado acarretará a

desclassificação da proposta.

4.7 Além da documentação solicitada no edital, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta

vencedora.

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9 Será dêsclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação

ou quando não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

d) apresentar desconformldade com quaisquer outras exigências destê aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

e) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

Rln [.ne rs Rtrr lkrro. I t I 0 - atnlro - Pitncü, üc.a'Pirtri _ í'1240'1)t$ " CNPI: ÍXr. i5l.8E,:1r0i
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não nh

t
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a materiais e instalações de proprie

ou à totalidade da remuneração.

4.9 Dos DocuMENTos DE HABturAçÃo:

alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

rtidoesa

p

4.9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitãção constam do ANEXO l- DOCUMENTAÇÂO

EXIGIDA PARA HABILITAçÃO e serão solicitados apenas do fornecedor mais bem classificado da íase de
lances,

4.9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual dêscumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existênciâ de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a
futura contratação, medlante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gera I da
União (www. porta ldatransparencia. gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mãntido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consu lta r requerido.phpl.
c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - ICU;
4.9.3 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

4.9.4 A consulta àôs cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força dô ârtigo 12 da Lei n" 8.42ô, de Lgg?, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da.qual seja sócio majoritário.

4.9.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndirêtas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. A tentativa de burla será verifícada por meio dos vínculos
societários, linhas de serviços similares, dentre outros.

4.9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação caso seja
constatada a existêncía de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
pãrticipação.

4.9.7 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio dos documentos por ele abrangidos.

4.9.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementãres, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-lcs, em formato digital por e-mail, após solicitação da Administração, sob pena
de inabilitação.

4-9.9 Somente haverá a necessidade de.comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos oriBinais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

f s. ov.
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4.9.10 Havendo dúvida ou a necessidade de analisar minuciosamente os documentos
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

4.9.11 5erá inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

4.9.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigôncias para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classlficação, até a apuração
de uma proposta quê ãtenda às especificações do objêto e as condições de habilitação.

4.9.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5,1 Após análise e julgamento das propostas e dos documentos de habilitação a autoridade competente,
conforme o caso, proceder-se-á com homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2 O adiudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adiudicada, implica
no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei ne 14.133, de 2021, sendo que a contratada se vincula à sua proposta

e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.5 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aguelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei na 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artígos 137 a 139 da mêsma Lei.

5.6 O prazo de vfência da contratagão será de 60 {sessental dias, prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aylso dê ContrataÉo Diretã.

5.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante
a vigência do contrato.

6.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações pÍevistas no art.
155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

6.1.1dar causa à inexecução parcial do contrato;

Pifidôü[ücA
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6.t.2 dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colétivo;

inistração

6.1.3 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo lustificado;
6.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

6.1.6 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

5.1.6.1 ConsldeÍa-sê comportamento inidôneo, entÍê outros, a declaração Íalsa quanto às

condiçôes de participação, quarito ao ênquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os
Íornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramênto da fase de
lancês,

6.2 O fornecedor que cometer qua lquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficârá sujeito,
sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor prejudicado pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.6;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 6.1.2 a 8.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais gravej

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Adminlstração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.5 a

6.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

6.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fo rnece do r/adj ud icatá rio, observando se o
procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na [ei ne 9.784, de 1999.

7.1 O procedimento em epígrafe será divulgado no LICITANET, endereço: www.licitânet.com.br bem

como no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP.

7.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

7.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

8
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7.2.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;

7.2.4 ftxar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

7.5 Não havendo expediente ou ocorrertdo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

7.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação
relativa âo procedimento,

7,7 NojulSamento das propostãs e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
altêrêm a substância dãs propostas, dos documentos e sua validáde jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acesiivêl a todos, atiibuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação,

iu-dedase -aâ

j-§rde que
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7.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atêndido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificaÇão.

7.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

7.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçãO e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

7.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e dê seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

7.10.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

7.1.0.12 lntegram este edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação;

ANEXO ll - Termo de Referência;

ANEXO lll- Minuta de Termo de Cont!-ato.
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Nos têrmos do AÉ. 70, lll da Lei n' 14.13312021, a documentação de habilitaçâo (Juíidica, técnica, fiscat sociat
e trabalhiste ê econÔmico-financeira) poderá ser dispensada. total ou oarcialmente, nas contratações para
entrega imediata, como é o caso dos autos, sendo obrigatório ao licitante que apresentar o menor preÇo
apresentar epenas a seguinte documentação de habilitação:

II - REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscríção no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas Físicas, conforme
o caso;

11
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PIRACURUCA

I . HABILITAçÃO JURíDICA:

a) no caso de empresário jndividual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilldade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administrêdores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admlnistradores;

1.1 Os documentos ou alterações quando consolidadas não necessitam €star acompanhados de todas as
alterações devendo ser apresentada apenas a consolidação respectiva.

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos têrmos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
02/L0/201'4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacionat.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorrej

d.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e! municipâis relacionados ao
objeto contratuâ|, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outrã equivalente, na forma da lei;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

lgo rmÁt r DoctrrrcuraçÃo o«qsn pam H§ürÂeÃo
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III. QUATIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) certidão negativa de fa lod
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l'.1 O presente termo tem por objeto determínar'as especificações básicas necessárias para realização de
Dispensa eletrônica de licitação para contratação direta dos serviços especializados no plane.jamento,
agenciamento, organização e realização de EVE Tos PARA ATEÍIoER As NEcEsslDADEs Do MuNtcípto DE
PIRACURUCA-Pl, a ser realizado pela Secretâria Municipal de Cultura Turismo e desenvolvimento Econômico
do M unicípio de Piracurucâ-Pl, no carnaval 2024, conforme especificações contidas nêste Termo de Referência.

2.L A presente contratação faz-se necessária, tendo em vista que, a realização de eventos de grande porte
como e o caso do Carnaval 2024 de Piracuruca-Pl, exige a prestâção de serviços de planejamento, agencramento
e organização do evento por uma "STAFF" experiente em eventos dessa natureza. por essa razão, o escopo de
trabalho objeto da contratãção, foca na contratâção de empresa êspecializada em eventos que será
responsável pelo agenciamento, organização da grade e realizar a apresentação de artistas locais e regionais
durante o Carnaval2024 de Piracuruca-pl.

2.10 Diânte deste exposto salientamos a importânciê desta ação social intersetorial, pensando que por meto
da realização de eventos desse porte, além de possibilitar o acesso a atividades e eventos tradicionais do nosso
calendário cultural, tambem promoveremos o desenvolvimento econômico local com a geração de renda
através de grandes eventos como e o caso do carnaval.

3.1 Os serviços obieto dessa dispensa e a contratação de empresa especializêda em eventos quê será
responsável pelo agenciamento, organização da grade e apresentação de artistas locais e regionais durante o
Ca rnava I 2024 de Piracuruca-pt.

Os serviços deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem comum, os valores totais da despesa
se enquadram no limite fixados na lei para fins de contratação por meio de Dispensa, com fundamento no Art.
75, ll da Lei ns L4.733/21e Decreto Municipal nç 052/2023.
3.3 A reunião dos serviços em um único LOTE, culminando com a escolha do julgamento pelo menor preço por
lote, ocorreu pela natureza do objeto, os quais se comercializados por vários representantes acabaria por gerar
incertezas nâ apuração dê eventuâis responsabilidadês, de sorte que a reunião dos itens em um único lote não
inviabaliza a participação de nenhum interessado. No que tange a vantajosidade dessa medida, basta lembrar
a regra de mercado, onde quanto maior o volume dê compra, maiores são as possibilidades de desconto, em
face da diminuição de custos logÍsticos, a contratação imediata dos serviços, com prazo razoavelmente curto
para execução do objeto.
3.4 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico realizou já realizou contato prévio com todas as
atrações artísticas loca is/regio na is listados nesse termo para solicitar reserva de data e valores referentes aos
custos com cachês, cabendo a empresa contratada realizar a formalização do contrato, o pagamento dos

RrB I ene rr Rui BÍiro, l J l 0 - L-enl.o - Prr.uncrl,ifti - 6j2,10-0!)O - CNpl: 0(! jsj.&t r ,a,(lol -2 , - I tió) .t.t.ll"a&i9j j l lô - sars pirr.uocí t, g,\v hí
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esas mcachês dos músicos, responsabilizar-se perante a ORDEM DOS MUSICOS e ECAD, bem
translado dos artistas, despesas com camarins e hôspedagem se houver.
3'4 A despesa decorrente do fornecimento desta contratação ocorrerá à conta do orçamento geral do
MUNiCíPíO, ConfoTme sêgue: ROJETO/ATIVIDADE: 2015 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMo
E DESENVoLVIMENTo EcoNoMICo; ELEMENTo DE DESpESA:3.3.90.39.00; FoNTE DE RECURSo: 500.

4. DA ESCOLHA DA MODALIDADE E DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE ME/EPP
4.1. Após análise do ETP e do orçamento apresentado para contratação dos serviços, cuio o valor está orçado
em (RS 40.2L2,80 (quarenta mil, duzentos e doze reais e oitenta cêntavos), o agente de contratação ou a
autoridade competente, poderá avaliar se a licitação poderá ser realizada por contratação direta na forma
eletrônica, conforme Art. 75, ll da Lei !4.83/?r, Decreto Municipal ne oszlzo23 e demais regramentos.
4.2 EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART.48, I DA tEI COMPTEMENTAR N9 123/2006, NO PRESENTE
CERTAME, CONSIDERAIIDO QUE O OBJETO DA CONTRATAçÃO É INFERIOR A RS 8O,OOO,OO (OITÉNTA MIT
REAIS), EsrA LICITAçÃo sERÁ DEsTtNADA À pARTtctpAçÃo ExcrustvA oAs MtcRoEMpRÊsAs E EMpREsAs
DE PEQUENO PioRTE sEDlAoAs EM ÂMBlro REGtoNAt/LocAt (coNstDERAR-sE-Ão AeuEtAs EMpREsAs
coNsTtTUíDAS NOS LtMtrEs GEOGRÁFtCOS DO ESTADO DO HAUÍ).
4'3. Ao cumprir o disposto na Lei compiementar nq 123/2006, o município prioriza as micro e pequenas
empresas locais e regionais nas compras públicas. Quando compra de microempresas do Município e
municípios vizinhos, a Administração Pública Íaz com que o dinheiro fique e circule na própria região, abre
mercado para os pequenos empreendimentos e, desta forma, ativa a economia local.
4.4 A abertura de procedimento licitatório exclusivo para o público citado contribuirá para a redução das
desigualdades e fortalecimento da economia local/regional, principalmente em meio ao forte agravamento
econômico decorrente da pandemia, tendo como foco o tratamento diferenciado aos agricultores familiares,
produtores rurais pessoas física, microempreendedores individuãis e sociedades cooperativas. Com isso, a
Administração deve realizar procedimento licitatório de forma exclusiva, e não mais facultativa, às
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratâção dos materiãis cujo valor seja de ate RS

80.000,00 (oitenta mil reais), por item ou lote.

a) os serviços objeto da contratação compreende o planejamento, a organização o agenciamento e a
apresentação de artistas locais/regionais no Tradicional carnaval 2024 de piracuruca/pl).

b) A proponente deverá ofertar em sua proposta todas além dos custos com os cachês dos artistas, os valorês
correspondentes aos custos com planejamento da "srAFF", translado, alimentação, camarim, encargos, ordem
dos músicos, ECAD e outras despesas diretas ou indiretas que recaiam sobre a execução dos serviços.
c) Na execução dos serviços a contratação deve utilizar pessoal qualificado, dispor de equipamentos de
comunicação tipo rádio, apresentar sugestão de grade a Secretaria contratante e obter a aprovação sobre o
roteiro de realização do evento, definindo as datas, horários e tempo de apresentação de cada artista
agenciado.

L4
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5. 8êqui§tos Mínimos dó Obieto

5. DO PRAZO E COâtDtçÔEs DE FORÍIIEOMENTO DO OBJETO
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6.1 A vigê ncia contratual será de até 90 (noventa) dias, a contar da assinatura do lnstrume nt , com
eficácia, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último,
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

6 2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de com pra/fornecimento pela
fiscalização do contrato, através do gerenciamento da unidade Requisitante da contratação.
6.3 Após emissão da ordem de compra/fornecimento, o fornecedor terá o prazo de ãté 02 (dois) dias para a

entrega planejamento do evento e a grade de âpresentação dos artistas.
6.4. O ra20 actma u desde da Cont e
aceita pela Co nte.

6.5. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo 04 (quatro) horas, prazo este necessário para
veriÍicação das especificações, e contatos para o atendimento integral do serviço. Depois da verificação de
conformidade do objeto, deverá ser recebido em caráter definitivo se não contestado no prazo de até 48horas
a pós o evento.

6.6. Caso os serviços seja entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalÍzação do contrato
notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetivado a reparação do serviço.
6.7. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade do
fornecedor contratado.
6.8. A empresa contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão ser
rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado
apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.

7.1 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Administrâção e Finanças de piracuruca-pl, em até
30 dias após a solicitação de pagamento que deverá ser protocolada após a execução e aprovação dos serviços,
acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 02 (duas) vias de igual valor, cópia do
contrato, nota de empenho, certidão negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certidão conjunta de débitos
fiscais junto à união, certidão negativa de débitos]unto a SEFAZ, certidão negativa de débjtos municipais,
autorização de fornecimento do serviço, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o
disposto no art.6e, inciso X, da Lei 14,133/21.
7.2 As notas fiscaisfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente
corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração;
7 3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penaÍidade ou falta de entrega do material.

8.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas
com o fornecimento do OBJETO, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato
deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
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7. DO PAGAMENTO

8. DÀ UâIIDADE FISCALIZADOfiA E DÁS CONDIçÔE§ DE RECEBIMENTO
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8.2 O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante dos bens, atr sda o
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contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 117 da Lei np i4.l3J/Z mento
ocorrerá no locale hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o art. 118
da Lei ne 1.4.733/27.

8.3 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos gue, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento atesto da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados pela GoNTRATANTE.
8.4 Caso seja verificada alguma falha quânto a deÍeitos de fabricação, quantidades recebidas e qualidade dos
materiêis fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá prazo para
reposição dos materiais nos prazos definidos nesse termo.

8.5 Para o fornecimento dos sêrviços fica facultada a Secretaria requisitante firmar contrato ou substituí-lo por
NorA DE EMPENHO, AUToRIzAçÃo DE coMPRA, oRDEM DE FoRNEctMENTo ou outro instrumento similar
na forma do Art. 95 da Lei ne 1,4.133/2L

9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste TERMo bem como das obrigações
decorrentes do contrato, cabe à contratada:

9.1.1Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos
necessários para tanto;
9.1.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou â terceiros,
por dolo ou culpa, na êxecução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus
prepostos, em idênticas hipóteses;

9.1.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e tributáriot ORDEM
DoS MÚSlCoS, ECAD, cREA, ou qualquer outra despesa resultante da execução do contrato, nos termos
do Art. 121 da Lei 74.13312L, com suas alterações;
9.1'.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do serviço da
contratação, tais como: transporte, alimentação, cachê, camarim, etc.;
9.1.5 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e anexos que darão origem
ao contrato;

9.2 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
desta Lei, e câda parte responderá pelas consequências de sua inexecução totalou parcial prevista no Art. 115
da Lei 14.133/27;

9 3 A CoNTRATADA com prometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços fornecidos, bem
como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer material fornecido fora das
especificações constantes da proposta apresentada;
9 4 correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, fiscais, cornerciais e p revidenciá rios, decorrentes da realização dos serviços respondendo pelos
mesmos nos termos do art. 121 da Lei ns 14.133/21 com suas alterações;
9.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrêto, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

9.DA§ O8RI6AçÕE§ DA CO(?.RAÍADA
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ra responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo

L

9.6 Assumir intei c

constantes da proposta e/ou instruções do contratoi

10.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à

contratante:

10.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste procedimento;

10 1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fornecedor;

10.1.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas:
10.2 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços fornecidos, para imediata
substituição;

10.3 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

77

U

9.7 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada;

9 8 Responder civil e pênalmente por quâisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração
e/ou a terceiros, por seus emprêgados dolosa ou culposamente;
9.9 Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente,
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE, devendo fornecer a seus colaboradores
equipamentos de proteção individual, treinamento adequado e obedecendo todas as normas relacionados a

segura nça do trabalhador;

9.10 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;
9.11 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto pâra manter entendimento e receber comunicações ou
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 119 da Lei ne L4.133/21;
9.12 lnformar na proposta a qualificação do Bepresentantê autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
completo, endereço, CPF, Cârteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e profissão, informando qual o
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contÍato (contrato Social ou procuração);

9.13 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de açôes judiciais, por prejuízos
ávidos e orjginados da execução do contrato, sejam causados ou sofridos por seus empregados ou
colaboradores ou terceiros, ainda que sejam ajuizados contrâ a coNTRATANTE por terceiros;
9.14 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer
época durante a vigência do Contrato, a quâl poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo
isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;
9.15 Cumprir, durante a execução do contrato, todas âs leis e posturas federais, estaduais ou municipais
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado
causa;

9 16 Empregâr mão-de-obra especializada, trãbalhadores e serviços em quantidades suficientes para atender
as demandas da contratante;
9.17 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações tecnicas
pertinentes.

10. oBRtqçÕEs tA AOMF{IS]fiAçÃO
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11.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de
Piracuruca - Pl, a especificação dos materiais e o valor total dos itens para futura contratâção e o estimado
logo aba ixo:

11.2 O valor total estimado para a futura contrâtaçáo dos serviços será de Ri 4{t.580,80 (quarenta mil
duzento6 ê doze rcais e oitenta centavoa), sendo esse o valor objêto da disputa via sisteme,
í 1.3 O preço ê as especificaçÕes dos serviÇos apresentados no presente TeÍmo de Referência Íoram elitraídos
de cotações realizadas no mercado local, conforme estimativa para fornecimento dos materiais conforme
solicitação anexo ao processo administrativo, razão pela qual náo serão realizadas alteraçÕes nas
especificaÇÕes dos bens. nem tampouco seÍá adquirido quaisquer materiais que apresente preço superlor ao
fixado no Termo de Referência, salvo nos casos autorizados pelo ordenador de despesa, quando,
comprovadamente, os preÇos estimados estiverem abaixo dos preços praticados no mercado.

01

EVENTOS PARA ORGANIZAçÃO, PIÁNEJAMENTO,

AGÊN€IAMENTO E APRESNETAçÃO DE ARTISTAS

rocAtS/REGloNAts NO TRADIC|ONA|_ CARNVAT DÉ 2024,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNtcrpAt DE DEsNEVorvtMEIrro EcoNôMtco E

CUITURAL No MuNtcípto DE plRAcuRUcA-pt, conforme
especificações contidas no Termo de Referência e Edital.

Rs 40.s80,80CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPTCIATIZADA EM

FESTA POPULAR FEs'A POPUTAR NO

COMPLEXO IURISTICO

PRAINHA

FESTA POPULAR NO COMPLEXO

TURISTICO PRAINHA

' BANDA PITERÁ RS

11.680,00

(ATRAÇÃo RÊSERVADA

PELA PREFEITU RA

MUNICIPAL DE

PIRACURUCA
- EDU §AFADÃo Rs

s.840,00

(ATRAÇÃo RESERVADA

PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PIRACU RUCA

FESTA

* BANDA ExPr.osÂo Do
soM Rs s.840,00
(ATRAÇÃo RESERVADA

PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PIRACU RU CA
+ D.l BIEL Rs 1.168,fi)
(ATRAçÃo REsERVADA

PELA PREFEITU RA

MUNICIPAL DE

PIRACURUCA

vAroR TorÂL Dos sERvtços JÁ tNctutNDo roDAs Âs
TRAíT§IÁDo, ECAD, oRD€M Dos Mus|co' ALIMENTAçÃo, TRAITSTADo,
DESpESAS D|RETAS(COMO tMpOSrOS) E tr{otREÍA/rucRo quE t ctDEM soBRE
A PREsÍAçÃo Do sERvtço.

DESPESAS COM cAcHÊ, Rs /U,.5EO,80

18
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11 t{}vALof,tE§IIMAOO E OA g§FJCIFTCAçÂO DOS MATER|A|§

DO§5ERVIç6 VAIOS.TOTAL E§'IMADO. DO

toTE,/P 12 MISES

: tutz NETo Rs 2.336,@
(ATRAçÃo RESERVADA

PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PIRACURUCA
* LÂERCTO DESEJO RS

1.752,00

(AIRAÇÃo REsERVADÂ

PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PIRACU RUCA

' MARCEuNA ARAGÃo Rg

1,920,00

(ArRAÇÃo REsERVADA pE LA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA
* CHAGUINHA DESEJO

MUSTCAL Rs 10.044,80
(ATRAçÃo RESÉRVADA PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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'11.4 No preço apresentado na proposta já deverá estar incluso as despesas necessá
materiais no local indicado pela Secretaria Requisitante.

E
o"

ta ad

Responsáveis pela elaboraçáo do Termo de Referência

PiracuÍuca - Piauí, 05 de fevereiro de 2024

EQUIPE DE coNTRATAçÃo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS

Termo de AprovaÉo:

considerando o princÍpio da economicidadê processual, considerando a competêncaa a mim delegada, aprovo
o Termo de Referência para prestaçáo do serviço, conforme discriminado no item 12 deste Termo de
Referência, consoante disposto no art. 18, do inciso lv, da Lei no 14.133t21. Na oportunidade, em face da
disponibilidade de créditos orçamentários, tomo ciência e autoÍizo a instauraçêo de processo para Dispensa de
Licitaçáo objetivando o fornecimento dos materiais, previstos neste Termo de Referência.

Oziêl da Silva Celestino
Secrctária de Municipal de Administração e Finanças

ANEXO II - MIÍ{UTA DO CONTRATO

19
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CoNTRATO N' XXXrc()0üXXX
PÍotêsso Administrativo ne XX»o(XXXXXXXXXXX - Dis pensa Eletrônica ns

CONTRATO CEIEBRADO ENTRE

ATRAVÉS DA SECREÍARIA

xxxxxxxxxnxxxxxx.

O MUNICíPIO DE

xxxxxxxxxx E

PIRACURUCA.PI,

A EMPRESA

o MUNICÍPlo DE PIRAcURUCA/Pl, pessoajurídica de direito público interno, com sede xxxxxxxxx, s/n, centro, piracuruca

Pl, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAI DE XXXXXXX, CNPJ ne XXXXXXX, endereço xxxxxxxxxxx, neste ato

representado, desi8nado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a etnpresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx denominada

simplesmente CONTRAIADA têm, entre si, iusto e avençado e celebram, por força do pÍesentê instrumento, o contrato,

previsto na Dispensa Eletrônica Ne xxxxxx formalizada nos autos do Processo Administrativo ns xxxxxxxxxxxx, observadas

as prescrições da Lei ns 14.133/21, de 01de abrilde 2021, e pelas condições a se8uir pêctuadas:

2.1 A vigência contratual será de diat a contar da assinatura do lnstrumento
Contratual, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último, podendo ser pÍorrogado de acordo com a Lei.
2.2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de compra/fornecimento pela
fiscalização do contrato, através do gerenciámento da unidade Requisitante da contratação.
2.3. Após emissão da ordem de comprafornecimento, o fornecedor terá o prazo de âté

)dias pâra iniciar a execução do ob.jeto, em local indicado pela Secretaria Municipal de

sem que gere ônus de qualquer natureza pâra a Contratante além do

U

Piilâôüüüih

1.1 O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações contidas no termo de
referênciã e edital.

1 3 A CONIRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
no objeto mntratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo, nos termos do artigo 125, da Lei Federal n.s
74.733 / 21 e suas âlteraÉes posteriores.

1.4 A CONIRATADA fornecerá os objetos rigorosamente de acordo com os termos deste contrato, sem prejuízo das
prescrições e obrigaçôes previstas no Edital e ânexo, de acordo com o presente instrumento de forma complementar
paÍa todos os efeitos legais.

contida na proposta.

(

Rla len.nre Rúi l]Íin,, li l0 - (-snro - PÍrourucâÍ,firi- 612414(» - fNP.l. íx,.i53.88?,,1'0ot-21 - ( ltó) 3.r.1:!-.)&3r1 lli6 - rra! p,rícürurâ fr s.r h.
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2.4. O ra20 tm esti ulado derá s ilatado desde r solir ue o ustifi e

2.5. o recebimento dos serviços deverá ocorrer de forma provisória durante o prazo de --
dias, prazo este necessário para verificação das especificações, qualidade e

atendimento integrêl do objeto. Oepois de verificação de conformidade do objeto, deverá ser recebido em
caráter definitivo no prazo de _
2.6. Caso o objeto seja entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato
notificará o fornecedor para que no prazo de até _
dos serviços.

dias, seja efetivado a execução

2.7. Os serviços deverão ser entregues de forma adequada para atender o evento, conter a identificação do
fornecedor, quântidade e demais informações técnicas relevantes à identificação dos artistas.
2,8. As datas das apresentações serão definidas pela contratada que deverá formalizar o contrato junto ao
artista indicado nesse edital que está reservado para se apresentar no evento, caso essa data não esteja mais
disponível a empresa contratada deverá substituir o artista ou reorganizar a data desde que aprovado pela
contratante.

2.10. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra cachê são de responsabilidade
do fornecedor contratado. .

4.1- As aquisiçôes dos objetos correrão pot conta de recursos oriundos da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxx;
Projeto/Atividadê:xxxxj Elemento de Despesa: xxxxxx; Fonte de Recursosr xxxx.

5.1 O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-pl, através do setor
competente, em até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada ate o 5" (quinto) dia do mês subsequente a
execução dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em O3
(três) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade íiscal junto á
união, estado e município, CNDT e FGTS, Autorização de execução dos serviços, firmado pela autoridade competente, e
em conformidade com o dispo5to na Lei Federaln.e 14.r.33/21-

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadâmente os objetos fornecidos.

5.3 As notas fiscaisfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento
dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigidâ e válida, não
ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

5.4 Nenhum pagamento será êfetuado ao contrarado enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução dos servrços.

5 5 o pagamento somente será realizado após a verificação da situação das formalidades acima previstas, relativa às
condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de pendênciâ o pagamento será suspenso, até regularização
fiscal.

27

aceita Dêla Contratante.

3.1 O valor global do presente coNTRATo e de R$ xxxxxxxxxx, destinado a âtender a demanda da contratante pelo período
de vigência do contrato.
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6.6 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura xxxxxxxxxxxxxxx, podendo s

autorizados na Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores se for o caso.

EL PL

L*'-s6{ ,"

8.1 A inexecüção total ou parcial do contÍãto poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as

consequências contratuais e legais.

8.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, a Administração poderá optar pela extinção do contrãto e,

nesse caso, adotará as medidas admitidas em ler para a continuidade da execução contratual, conforme previsto no artigo
11L, ll, da Lei Federal 74.733/27.

7.1 Além das obrigações e condições fixadas no Edital e seus nexos, as partes devem cumprir fielmente as cláusulas
avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,

7.2 A CONTRATADA deve, além das demais obrigações descritas nas legislações aplicáveis à contratação, deve:

7.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vi8ência, representá{o na execução do contrato;

7.2.2. Manter, durantê a vigência do contrato, âs condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fãto impeditivo da manutênção dessas condiçóes;

7.2.3. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se veÍificarem vícios de qualidade, defeitos ou incoríeções;

7.2.4. Respondêr pelos danos causados diretamente à CONÍRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

7.2.5. Observar as normas de higiene e vigilância sanitáriâ;

7.2.6. Garântir que o objeto seja efetivamente fornecido a CONIRATANTE;

7.2.7. Controlar para que a execução dos serviços ocorra nos prazos e condiçóes especificadas nesse contrato;

7.2.8. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da execução dos serviços e
prestar prontamentê todos os esclarecimento3 que forem solicitados;

7.2.9. Responsabilizar-se por todas as providêncías e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços tais como: salários,
seguro de acidentes, taxas, ECAD, ORDEM DE MUSICOS, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;

7.2.10. Responsabilizar se por quaisquer açôes iudiciais movidas por terceiros, que lhe venham a seÍ exigidas por
Íorça de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

7.2.11. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, não utilizar materiais
inflamáveis nas apresentações e seguir todas ês normas de seguÍançê recomendadas por lei,

7.3 São expressamente vedadãs à CONTRATADA:

7.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANÍE;

7.3.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato, salvo nos casos autorizados e devidamente
justíficados;

7.4. A CONTRATANTE, além das demais obrigações descritas na legislaÉo, deve:

7.4.L, Expedir as Autorizações de execução dos serviços e Nota de Empenho;

7.4.2. PÍestar as infoÍmações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do
contrato;

7.4.3. Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos
do art. 117 da Lei Federal np 14.133/21;

7.4.4. Notificar a CONTRATADA, poÍ escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução dos
serviços, fixando prazo para sua correçâo,

22
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8.3 A rescisão por culpa do contratado dará ensejo às íesponsabilidades administrativas previstas n a Lei
Federal 14.133/21)

9.1 Caso a contratado apÍesente documentação falsa, ense.je o Íetardamento da execução do objeto, nào mantiver ê
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Munlcípio
e, será descredenciado no Sistema de Cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no contrato e das demais cominações legais, conforme previsto no Edital e seus anexos.

10.1 considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula sexta desse contrato, é vedado qualquer reajustamento
de preços, salvo na hipótese de revisão ou reajuste dos preços contratados para manutenção do equilíbrio financeiro do
contrato nos casos previstos na Lei ne 14.133.

11.1 A contratante designará o servidor xxxxxxxxxxxx, que atuará como o fiscal do presente contrato, a qual acompanhará
a execução do objeto.

12.1 O CONTRATADO responde civil e criminalmente, por todos osdanos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, no
cumpÍimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo
às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos
causados.

1"3.14 formalização desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as necessidades dos programas
e ações mantidas pelas secretaria contratante.

13.2 O presente contrato vincula - se ao Processo Administrativo xxxxxxxxxxxxx, ao Edital e anexos do procedimento de
Dispensa de Licitação Ne xxxxxxxxxxxxxx, bem como à proposta da CONTRATADA e demais documentos que instruem o
processo pâra todos os efeitos legais.

14 1 Fica eleito o foro de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente
Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-5e a qualquer outro, por mais privilegiado
que o seja.

14.2 Os casos omissos 5erão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim êstarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrâto em 02 {duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus.iurídicos e legais eÍeitos.

PIRACURUCA - Pl, xx de »rnxxitrxide xxxxx

xxxxxxxlfrxxxrcrxxixxxxxx

CONÍRATANTE

Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx

CONTRAÍAOOXxxxxxxxxxxxx

23

8.3 O presente contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 155 da lei f4.L33/2L.
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